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Votorantim, 15 de abril de 2025.

Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 055/25, datado de 01 de abril de 2025,

através do qual nos encaminha o Requerimento de n" 087/25, de autoria do nobre vereador

Fernando Ribeiro Fernandes, apresentado durante a 09a Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legislativa,

da lY Legislatura, realizada em 01 de abril de 2025, temos a informar que:

a) Sim, temos o Engenheiro Agrônomo Leonardo Ivo que faz a visita técnica no local e emite o

laudo de autorização, se a mesma for de fato possível e necessária, tanto para poda quando

para corte de árvores.

b) Informamos que existe um estudo técnico em andamento para contratação de uma empresa

especializada afim de melhorar a rapidez das solicitações.

c) O prazo para finalização irá depender dos trâmites internos do Departamento de Licitação.

d) No momento estamos trabalhando com os funcionários lotados na Secretaria do Meio

Ambiente para cumprir as demandas. A Administração está em processo de contratação de

uma empresa terceirizada. Em tempo, informamos que os funcionários da Secretaria recebem

treinamentos periodicamente e possuem equipamentos de proteção individual para execução

das tarefas.

e) Informamos que no momento esses resíduos são destinados o aterro de inertes, pois estamos

elaborando projetos para reciclagem desses tipos de resíduos.

f) Prejudicado.

g) A Administração tem conhecimento das questões relacionadas ao tema e faz programações

semanais para execuções dos serviços correspondentes à pasta.

h) A equipe de corte da Secretaria do Meio Ambiente faz o acompanhamento das requisições de

munícipes juntamente com a orientação e visita técnica do Engenheiro Agrônomo.



,~61iiruuNlêipALDEVOTORANin
l "\",!li" ~, "'7' ~ .I \;v ~::;:' «v,' t

PREFEITURA MUNICIPAL DEVOTJ~H .,,:i
"CAPITAL DO CIMENTO" 't' '.i- \'. r ~r:~ .IESTADO DE SAO PAULO '~=-, ••~,.. •••~

i) Informamos que os munícipes podem se dirigir diretamente ao saguão do paço Municipal e

fazer o pedido diretamente ao Serviço Integrado de Informação ao Cidadão (SIlC) ou através

do Whatsapp do Serviço Integrado de Informação ao Cidadão (SSIC) - (15) 335387331.

Nestes termos; respeitosamente.

PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM

Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MELO KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de VotorantimlSP.


